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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. FREI ANASTACIO RIBEIRO)

Altera a Lei nº 12.232, de 29 de abril de
2010, para vedar o patrocínio, a publicidade
institucional,  de  utilidade  pública  e
mercadológica da União em provedores de
aplicações que promovam desinformação ou
divulguem notícias falsas.    

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Insira-se o art. 4º-A na Lei nº 12.232, de 29 de abril de

2010, com a seguinte redação:

“Art. 4º-A É vedada à União a contratação de patrocínio,

publicidade institucional, publicidade de utilidade pública ou publicidade

mercadológica  junto  a  empresas  ou  intermediários  que  façam

anúncios,  direta  ou  indiretamente,  em  provedores  de  aplicação  de

internet que promovam desinformação ou divulguem notícias falsas.  

§ 1º A vedação do caput deste artigo estende-se a:

I - órgãos públicos integrantes da administração direta dos

Poderes  Executivo,  Legislativo,  incluindo  as  Cortes  de  Contas,  e

Judiciário e do Ministério Público da União;

II - autarquias, fundações públicas, as empresas públicas,

as  sociedades  de  economia  mista  e  demais  entidades  controladas

direta ou indiretamente pela União.

§ 2º Para fins do disposto no caput, considera-se: 

I - patrocínio: a ação de comunicação que busca agregar

valor  à  marca,  consolidar  posicionamento,  gerar  identificação  e

reconhecimento,  estreitar  relacionamento  com públicos  de interesse,
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ampliar venda de produtos e serviços, divulgar programas e políticas

de atuação, por meio da aquisição do direito de associação da imagem

do órgão ou entidade dos Poderes da União, enquanto patrocinador de

projetos de iniciativa de terceiros;

II - publicidade institucional: a que se destina a divulgar

atos,  ações,  programas,  obras,  serviços,  campanhas,  metas  e

resultados  dos  órgãos  e  entidades  dos  Poderes  da  União,  com  o

objetivo de atender ao princípio da publicidade, de valorizar e fortalecer

as instituições públicas, de estimular a participação da sociedade no

debate,  no  controle  e  na  formulação  de  políticas  públicas  e  de

promover o Brasil no exterior;

III - publicidade de utilidade pública: a que se destina a

divulgar  temas  de  interesse  social  e  apresenta  comando  de  ação

objetivo,  claro  e  de  fácil  entendimento,  com o  objetivo  de informar,

educar,  orientar,  mobilizar,  prevenir  ou  alertar  a  população  para  a

adoção  de  comportamentos  que  gerem  benefícios  individuais  e/ou

coletivos; e 

IV  -  publicidade  mercadológica:  a  que  se  destina  a

alavancar vendas ou promover produtos e serviços no mercado.

§  3º  São  considerados  provedores  de  aplicação  de

internet promovedores de desinformação ou divulgadores de notícias

falsas aqueles que tiverem mais de 1 (um) milhão de acessos por mês

e forem condenados, com decisão transitada em julgado, ao menos por

10 vezes, pelos crimes de calúnia, injúria, difamação ou ameaça. 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica a empresas

jornalísticas e de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art.

222 da Constituição Federal.

Art.  2º Altere-se o art.  9º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de

1992, acrescentando-se o seguinte inciso:

“Art. 9º .................................................................................

............................................................................................. *C
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XXII  –  Contratar  patrocínio,  publicidade  institucional,

publicidade  de utilidade pública ou publicidade mercadológica junto a

empresas  ou  intermediários  que  façam  anúncios,  direta  ou

indiretamente, em provedores de aplicação de internet que promovam

desinformação ou divulguem notícias falsas, nos termos do art. 4º-A da

Lei nº 12.232, de 29 de abril de 2010.”

Art. 3o Esta lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias após

a sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O mercado de notícias falsas tem crescido enormemente no

Brasil,  assim  como  a  preocupação  dos  cidadãos  em  relação  ao  assunto.

Pesquisas mostram que o país é o que possui maior percentual da população

preocupada com as chamadas fake news, com 85% do total, bem à frente dos

próximos colocados - Portugal, com 71%, Espanha 69%, e Chile e Grécia, com

66%1.  

A  desinformação  causada  pelas  notícias  enganosas  e

fraudulentas  repercute  em  toda  a  sociedade,  causando  transtorno  na  vida

pessoal  e  em  sociedade  e  causando  impactos,  sobretudo  na  formação

democrática e nos processos eleitorais. 

Há  vários  caminhos  para  se  coibir  a  disseminação  dessas

notícias, como uso intensivo de checadores de fatos, controle mais ativo do

conteúdo pelas plataformas digitais, denúncias de usuários, entre outros. Este

projeto acrescenta uma ferramenta importante,  que tem se revelado crucial,

inclusive pelas descobertas feitas no âmbito da CPMI das Fake News, já em

estágio avançado no Congresso Nacional.

A CPMI mostrou como recursos do Executivo Federal irrigam

páginas  que  espalham  notícias  falsas  as  mais  variadas,  por  meio  de

intermediários que não se preocupam com o destino da publicidade estatal.

Tome-se  como  exemplo  a  ferramenta  do  Google,  o  AdSense,  que  muitas

1  Veja  em:  https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2018-06/brasil-e-pais-mais-preocupado-com-
noticias-falsas-diz-estudo-global . Acesso em 04/06/2020.
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vezes, sem necessariamente o conhecimento das autoridades responsáveis,

direciona a publicidade para páginas de fake news.

Com  esse  objetivo,  resolvemos  propor  alteração  na  Lei  nº

12.232/2010,  por  meio  da  inserção  de  dispositivo  vedando à  União  a

contratação  de  patrocínio,  publicidade  institucional,  publicidade  de  utilidade

pública ou publicidade mercadológica junto a empresas ou intermediários que

façam  anúncios,  direta  ou  indiretamente,  em  provedores  de  aplicação  de

internet que promovam desinformação ou divulguem notícias falsas. 

Com  isso,  fica  proibido  aos  órgãos  públicos  integrantes  da

administração  direta  dos  três  poderes  bem como às  autarquias,  fundações

públicas,  empresas  públicas,  sociedades  de  economia  mista  e  demais

entidades controladas direta ou indiretamente pela União o financiamento de

páginas da internet que sejam propagadores de fake news.

Utilizamos as definições de patrocínio, publicidade institucional,

publicidade  de  utilidade  pública  e  publicidade  mercadológica  contidas  na

Instrução Normativa nº 1/2018, que  disciplina a publicidade em ano eleitoral

dos órgãos e entidades integrantes do sistema de comunicação de governo do

Poder Executivo Federal, que são bastante objetivas e precisas. 

Uma das dificuldades é definir o que são sites (ou provedores

de aplicações de internet, nos termos do Marco Civil da Internet) de fake news.

Fica  claro  que  não  é  porque  houve  uma  ou  outra  notícia  que  possa  ser

classificada  dessa  forma  que  o  site  inteiro  merece  ser  assim  classificado.

Propusemos,  então,  que  sejam  considerados  sites  promovedores  de

desinformação ou divulgadores de notícias falsas somente aqueles que tiverem

mais  de  1  milhão  de  acessos  por  mês  e  forem condenados,  com decisão

transitada em julgado, ao menos por 10 vezes, pelos crimes de calúnia, injúria,

difamação ou ameaça. Com isso, pretendemos atingir tão-somente páginas da

internet  de  grande  relevância  e  que  sejam  contumazes  e  reiteradamente

reincidentes no cometimento de crimes que mantêm relação de proximidade

com a divulgação de desinformação e notícias falsas. 

Ainda  nessa  linha,  entendemos  importante  excluir

expressamente as empresas jornalísticas e de televisão e rádio, visto que a *C
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mídia tradicional já está submissa a um conjunto de regras, como, por exemplo,

o  direito  de  resposta,  o  direito  de  antena  dos  partidos  políticos  e  a

responsabilidade civil por danos morais e materiais.

Por  fim,  para  emprestar  efeito  sancionador  àqueles  que

descumprirem o disposto nessa proposta, incluímos como hipótese de ato de

improbidade  administrativa  a  contratação  de  patrocínio,  publicidade

institucional,  publicidade  de  utilidade  pública  ou  publicidade  mercadológica

junto  a  empresas  ou  intermediários  que  façam  anúncios,  direta  ou

indiretamente,  em  provedores  de  aplicação  de  internet  que  promovam

desinformação ou divulguem notícias falsas. 

Por  todo  o  exposto,  solicitamos  o  célere  apoio  dos  nobres

pares com o objetivo de aprovarmos a presente proposição.

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2020.

Deputado FREI ANASTACIO RIBEIRO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.232, DE 29 DE ABRIL DE 2010 
 

Dispõe sobre as normas gerais para licitação e 

contratação pela administração pública de 

serviços de publicidade prestados por 

intermédio de agências de propaganda e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os serviços de publicidade previstos nesta Lei serão contratados em agências 

de propaganda cujas atividades sejam disciplinadas pela Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, 

e que tenham obtido certificado de qualificação técnica de funcionamento.  

§ 1º O certificado de qualificação técnica de funcionamento previsto no caput deste 

artigo poderá ser obtido perante o Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, entidade 

sem fins lucrativos, integrado e gerido por entidades nacionais que representam veículos, 

anunciantes e agências, ou por entidade equivalente, legalmente reconhecida como 

fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências de propaganda.  

§ 2º A agência contratada nos termos desta Lei só poderá reservar e comprar espaço 

ou tempo publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem dos seus clientes, se 

previamente os identificar e tiver sido por eles expressamente autorizada.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

 

Art. 5º As licitações previstas nesta Lei serão processadas pelos órgãos e entidades 

responsáveis pela contratação, respeitadas as modalidades definidas no art. 22 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, adotando-se como obrigatórios os tipos "melhor técnica" ou "técnica e 

preço". 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e 

notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado por 

ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou 

terceiros contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 

de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, 

ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens 

fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 
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XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 

1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 

patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 

de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades legais e 

regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias 

após a publicação) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 

respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 

de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 

entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.107, de 6/4/2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11107-6-abril-2005-536328-norma-pl.html
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XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao patrimônio 

particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 

pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de parcerias, sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade privada 

mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 

aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em 

vigor 540 dias após a publicação) 
XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a 

observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das prestações de 

contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação, com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.019, de 31/7/2014, publicada no 

DOU de 1/8/2014, em vigor 540 dias após a publicação) 
...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 11 DE ABRIL DE 2018 
 

Disciplina a publicidade em ano eleitoral dos 

órgãos e entidades integrantes do Sistema de 

Comunicação de Governo do Poder Executivo 

Federal e dá outras orientações. 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIAGERAL DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, SUBSTITUTO, no uso das competências que lhe conferem 

o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e o art. 

7º da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e com fundamento no art. 6º, inciso XVI, do 

Decreto nº 6.555, de 8 de setembro de 2008, nos artigos 31, inciso XI, 36, inciso VI e 38, inciso 

VII, do Decreto nº 9.038, de 26 de abril de 2017 e ainda no art. 73, incisos VI, alínea "b", e VII, 

da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e no art. 93, §2º, da Lei nº 13.303, de 30 de junho 

de 2016, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Disciplinar a publicidade realizada pelos órgãos e entidades integrantes do 

SICOM, em ano eleitoral, e dar orientações relativas às demais ações de comunicação, 

considerados os conceitos dispostos na Instrução Normativa SG/SECOM nº 1, de 27 de julho 

de 2017. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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Parágrafo único. Nos termos do §1º do art. 37 da Constituição Federal, a 

publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 

caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos. 

 

Art. 2º São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as condutas tendentes 

a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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